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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 131/2025
Autoria: MARCIO REIS 
PORANGATU, GO, 27 de Junho de 2025

O  Vereador MÁRCIO  REIS  FERNANDES que  o  presente  subscreve,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo mandato,  de acordo com as prerrogativas
regimentais, Art. 125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa Diretora,
que após ouvir o Plenário seja enviado expediente a Prefeita Municipal, solicitando a
Designação de Agente de Saúde para o Assentamento da Pioneira

Justificativa:
      Considerando a necessidade de promover a saúde e o bem-estar dos moradores
do Assentamento da Pioneira, que carecem de uma cobertura adequada de serviços
de saúde;

         Considerando a competência do Executivo Municipal para designar profissionais
de  saúde  para  áreas  que  necessitam  de  atendimento  prioritário;
         Considerando que a presença de agentes de saúde facilita ações preventivas e o
acompanhamento contínuo da saúde da população, contribuindo para a redução de
casos  de  doenças  e  internações  hospitalares;
          INDICO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL Vanuza
Valadares que adote as medidas cabíveis para designar um agente de saúde para o
Assentamento  da  Pioneira,  de  modo  a  garantir  assistência  de  saúde  regular  e
preventiva  aos  moradores  da  localidade.
         Requer-se que seja enviado cópia deste requerimento, após aprovação desta
Casa,  ao  Excelentíssimo Senhor Prefeito  Municipal  e,  se pertinente,  às  secretarias
competentes para ciência e providências.
         Espera-se que a designação de um agente de saúde para o Assentamento da 
Pioneira melhore significativamente o atendimento de saúde na área, proporcionando 
às famílias um acompanhamento próximo e constante, essencial para a manutenção 
da saúde pública e qualidade de vida da população local.

Nestes termos,
Pede deferimento,
Márcio Reis Fernandes
Vereador Municipal

Gabinete do Vereador Márcio Reis Fernandes, 
aos 27 Dias do Mês de Junho de 2025

MÁRCIO REIS FERNANDES
Vereador- União Brasil
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